
 

 
 

INFORMAÇÃO AOS ALUNOS 

EXAMES NACIONAIS DE LÍNGUA PORTUGUESA E DE MATEMÁTICA –6ºANO/ 9ºANO 

1.Material Específico Autorizado 

1.1 Consultar a informação do GAVE que se encontra afixada no placard da polivalente destinado à informação 

sobre exames, o site http://www.gave.min-edu.pt/np3/164.html ou página do Agrupamento 

http://www.aeac.com.pt/. 

1.2 Caso o aluno se apresente a exame nacional sem o material necessário, não pode utilizar qualquer material 

emprestado por outro aluno ou pela escola. 

1.3 Nas disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática , assim como Matemática e Português Língua Não Materna 

no 3ºciclo (9ºano), as respostas são dadas no próprio enunciado. Na disciplina de Língua Portuguesa do 3ºciclo 

(9ºano) as respostas não são dadas no enunciado, mas em folhas de prova enviadas pela Editorial do 

Ministério da Educação. 

1.4 Sempre que o aluno se apresente a exame com uma máquina calculadora com funções diferentes das 

permitidas, a máquina é retirada ao aluno. Só é permitida máquina de calcular que satisfaça as condições 

registadas no ofício circular S-DGIDC/2011/13 de 20 de dezembro. As máquinas de calcular devem estar 

identificadas com o nome do aluno. Só é permitido o uso de dicionários nas provas de Português Língua Não 

Materna e de acordo com a tipologia descrita no ofício circular DGE/2012/2 de 6 de março. 

1.5 Para a realização das provas de exame os alunos não podem levar para a sala quaisquer suportes escritos não 

autorizados (exemplo: livros, cadernos, folhas), nem quaisquer sistemas de comunicação móvel 

(computadores portáteis, nem aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, bips, etc). Os demais 

objetos não estritamente necessários para a realização da prova (mochilas, carteiras, estojos, etc) devem ser 

colocados junto à secretária dos professores vigilantes. 

 

 

2.Identificação dos Alunos 

2.1 Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu BI/Cartão de Cidadão ou de documento que 

o substitua, desde que contenha fotografia. O BI/Cartão de Cidadão ou o documento de substituição deve 

estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na identificação do aluno. 

2.2 Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de BI/Cartão de Cidadão emitido pelas autoridades 

portuguesas podem, em sua substituição, apresentar título de residência, passaporte ou outro documento de 

identificação utilizado no país de que são nacionais ou em que residem. Nestes casos, devem ser igualmente 

portadores do seu número interno de identificação e que será emitido pela escola. Este deverá ser 

apresentado, em conjunto com os documentos referidos, no início do exame. 

2.3 Os alunos que se apresentem sem os documentos de identificação necessários, no final da realização da prova, 

deverão dirigir-se ao Secretariado de Exames para identificação. Essa identificação será feita por duas 

testemunhas e será elaborado um auto, assinado pelo aluno, pelas testemunhas e por um elemento do 

secretariado de exames. O aluno deverá ainda colocar neste auto a impressão digital do seu indicador direito.  

O Encarregado de Educação deverá apresentar-se na escola, até dois dias a seguir ao dia do exame, e 

apresentar o documento de identificação. Caso não o faça, a prova será anulada. 

3. Convocatória aos alunos 

3.1 As provas têm início às 9h00. 

3.2 Os alunos deverão apresentar-se no estabelecimento de ensino às 8h30m. 

Qualquer telemóvel ou outro meio de comunicação móvel que seja detetado na posse de um examinando, quer 

esteja ligado ou desligado, determina a anulação da prova pela Diretora do Agrupamento. 

http://www.gave.min-edu.pt/np3/164.html
http://www.aeac.com.pt/


 

3.3 A chamada faz-se às 8h45m, pela ordem da pauta. 

3.4 Só é permitida a entrada do aluno na sala até 15minutos após o início da prova, momento a partir da qual se 

marca falta e não é permitida a entrada. 

3.5 A permanência dos alunos na sala não pode, em caso algum, ultrapassar o tempo regulamentar previsto para a 

prova, mesmo para os que chegaram dentro dos 15 minutos de tolerância. 

4. Cuidados a ter no preenchimento do cabeçalho da prova 

4.1 Nas provas cujas respostas são dadas no enunciado, o aluno deverá escrever no cabeçalho: 

 4.1.1 Na parte destacável 

  

  

  

 vo código; 

  

  

 

4.1.2 Na parte fixa 

 a designação da prova de exame e respetivo código; 

 o ano de escolaridade; 

 tiva; 

  o número total de folhas de prova e de páginas utilizadas, no caso do exame de LP do 3.º ciclo. 

4.2 Os alunos referidos em 2.2 deverão registar, no local destinado ao nº de BI/Cartão de Cidadão, o nº interno de 

identificação que lhes foi atribuído, indicando como local de emissão a referência “número interno”. 

5. Advertências aos alunos 

5.1 Os alunos não poderão escrever nada fora do contexto da prova, nem mesmo referir que a matéria não foi 

lecionada. A utilização de expressões despropositadas ou desrespeitosas na prova de exame poderá implicar a 

anulação da mesma por decisão do JNE. 

5.2 Os alunos não poderão abandonar a sala antes de terminado o tempo regulamentar da prova. 

5.3 Em caso de desistência de resolução da prova, não deverá ser escrita pelo aluno qualquer declaração formal 

de desistência, nem no papel da prova, nem noutro suporte qualquer, permanecendo na sala até ao fim do 

tempo regulamentar da prova. Se, apesar de advertido em contrário, abandonar a sala antes do tempo, o facto 

é comunicado de imediato à Diretora, que tomará as devidas providências no sentido de impedir a divulgação 

da prova por parte do aluno em questão e o regresso do mesmo à sala de exame. A prova do aluno será anulada 

pela Diretora. 

5.4 A indicação no papel de prova de elementos suscetíveis de identificarem o examinando (nome, nome da 

escola, etc…) implicará a anulação da prova pelo JNE. 

5.5 Os alunos que, no decurso da prova, cometam ou tentem cometer inequivocamente qualquer fraude verão a 

sua prova anulada. 

5.6 Os procedimentos anteriormente referidos serão adotados sem prejuízo de posterior procedimento criminal. 

5.7 Qualquer anulação da prova traduz-se na reprovação do aluno. 

5.8 As folhas de rascunho, em caso algum, podem ser objeto de classificação, pelo que todas as respostas deverão 

ser passadas para o papel da prova. 

5.9 Durante o decurso da prova de exame, não é permitida a prestação de esclarecimentos aos alunos. 

6. Admissão à realização de exame na 2ªchamada (Exames Nacionais) 

6.1 A 2ª chamada destina-se apenas a situações excecionais devidamente comprovadas, devendo o Encarregado de 

Educação do aluno apresentar a respetiva justificação à Diretora, no prazo de dois dias úteis a contar da data 

de realização do exame da primeira chamada. 

6.2 A Diretora analisará a justificação apresentada e decidirá pela aceitação ou não da mesma. 

Almada, 12 de junho de 2012 
A Diretora 


